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"Dispõe sobre a criação de vaga em cargo de provimento eÍêtivo na lorma que especifica,

e dá outras providências".

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO,
Prel'eito Municipal de Cabrália Paulista,

Estado de São Paulo. no uso de suas

atribuições legais conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara MuniciPal
aprovou em sessão de 16/05/2023 e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

dotaÇão orçamentária vi gente.

Aú. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Cabrália Paulista, em 22 de Maio de 2023
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Art. lo Fica criado a seguinte vaga no cargo de provimento efetivo do quadro de

Servidores da Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista, conforme segue:

ESCOLARIDADE

Art. 2" As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de


